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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 

 

 

O Prefeito Municipal de Lagoão, Estado do Rio Grande do Sul                                   

no uso de suas atribuições legais, determina à Assessoria Jurídica que analise os fatos e 

fundamentos legais sobre possibilidade de contratação, pela modalidade de Dispensa de 

Licitação, de pessoa jurídica para Prestação de serviços na área de informática e internet 

compreendendo, desenvolvimento, manutenção e hospedagem do site, alimentação de 

informações fornecidas pela Prefeitura Municipal, criação e configuração de e-mails 

personalizados, backup de segurança e suporte técnico. 

Os serviços compreendem especificamente: Diagramação de conteúdo (textos e 

imagens) estático; Desenvolvimento de Painel administrativo acessado por senha para 

publicação de notícias e editais; Registro e configuração de domínio público (.uf.gov.br); 

Registro e configuração de hospedagem de site em servidor 24hrs online; Criação de e-mails 

personalizados; Contratação de hospedagem do site e de e-mails em servidor 24hrs online 

(mensalidade inclusa no valor deste contrato no plano 50GB de espaço e transferência de 

arquivos ilimitada); Certificado SSL; Manutenção e atualização de conteúdos estáticos do 

site; Backup de segurança semanal dos arquivos e do banco de dados MySQL; Restauração de 

backup em caso de invasão de hackers, ou eventuais problemas de informática que levem a 

perda dos dados; Criação de novas áreas do site (áreas estáticas, não incluso sistemas ou 

programações que não estejam na proposta); Suporte técnico via telefone, e-mail e ticket 

online pelo painel administrativo do site. Também está incluso nos serviços um hotsite para 

divulgação sobre o coronavírus (COVID-19). 

O valor estimado para contratação é de R$ 4.740,00 por ano ( Quatro mil, 

setecentos e quarenta reais) e o prazo de contratação é doze meses. 

Nada mais. 

 

Lagoão-RS, 18 de Maio de 2022. 

 

 

 

CIRANO DE CAMARGO 

  Prefeito Municipal  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 

PARECER JURÍDICO 

 

 

O referido processo visa a contratação de pessoa jurídica para pessoa jurídica para 

Prestação de serviços na área de informática e internet compreendendo, desenvolvimento, 

manutenção e hospedagem do site, alimentação de informações fornecidas pela Prefeitura 

Municipal, criação e configuração de e-mails personalizados, backup de segurança e suporte 

técnico. 

Os serviços compreendem especificamente: Diagramação de conteúdo (textos e 

imagens) estático; Desenvolvimento de Painel administrativo acessado por senha para 

publicação de notícias e editais; Registro e configuração de domínio público (.uf.gov.br); 

Registro e configuração de hospedagem de site em servidor 24hrs online; Criação de e-mails 

personalizados; Contratação de hospedagem do site e de e-mails em servidor 24hrs online 

(mensalidade inclusa no valor deste contrato no plano 50GB de espaço e transferência de 

arquivos ilimitada); Certificado SSL; Manutenção e atualização de conteúdos estáticos do 

site; Backup de segurança semanal dos arquivos e do banco de dados MySQL; Restauração de 

backup em caso de invasão de hackers, ou eventuais problemas de informática que levem a 

perda dos dados; Criação de novas áreas do site (áreas estáticas, não incluso sistemas ou 

programações que não estejam na proposta); Suporte técnico via telefone, e-mail e ticket 

online pelo painel administrativo do site. Também está incluso nos serviços um hotsite para 

divulgação sobre o coronavírus (COVID-19). 

 

O valor estimado para contratação é de R$ 4.740,00 (Quatro mil setecentos e 

quarenta reais) e o prazo de contratação é 12 meses. 

Assim, seguindo estas informações, e partindo do princípio que o valor total da 

contratação não atingirá o limite de 10% previsto no artigo 24, II da Lei de Licitações, esta 

licitação pode seguir a modalidade Dispensa de Licitação. 

Desta forma, esta assessoria da parecer favorável a contratação nos termos do art. 

24, II da Lei de Licitações, na modalidade Dispensa de Licitação, desde que a empresa a ser 

contratada possua a documentação necessária atinente aos requisitos de contratação do setor 

público e seja fiscalizado pelo setor competente do Município. 

É o parecer. 

Lagoão/RS, 19 de Maio de 2022. 

 

 

 

THALIS VICENTE DAL RI 

OAB/RS 54-769 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Lagoão no uso das atribuições que lhe confere o 

cargo, RATIFICA a Dispensa de Licitação n° 012/2022 que visa Contratação de empresa 

para Prestação de serviços na área de informática e internet compreendendo, 

desenvolvimento, manutenção e hospedagem do site, alimentação de informações 

fornecidas pela Prefeitura Municipal, criação e configuração de e-mails personalizados, 

backup de segurança e suporte técnico Sendo Vencedora a Empresa SLAH 

INFORMÁTICA CNPJ 15.424.551/0001-60 com endereço na Rua Humberto de 

Campos,260, Centro, Passo Fundo RS.  O valor total da Contratação é de  R$ 4.740,00 o 

ano, 

 

Nada mais. 

 

Lagoão-RS, 20 de Maio de 2022. 

 

 

CIRANO DE CAMARGO 

  Prefeito Municipal  
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° __/2022 

DISPENSA 012/2022 

 

 

O presente Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGOÃO, pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº 92.406.289/0001-61, com endereço na Avenida 

Manoel de Brito, Lagoão-RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, CIRANO 

DE CAMARGO, brasileiro, casado, inscrito no RG nº 5073508896, CPF nº 956.300.230-04, 

residente e domiciliado na Rua Manoel de Brito, Lagoão-RS, de ora em diante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e de outro a empresa ......., Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF nº ...... estabelecida na ......, neste ato representada por seu 

Sócio-Administrador, Sr. ...., brasileiro, ..., e..., inscrito no CPF nº ....., Identidade nº ...., 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente 

contrato, com base no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições seguintes, que mutuamente outorgam e estabelecem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente contrato tem por objeto a 

contratação de pessoa jurídica para pessoa jurídica para Prestação de serviços na área de 

informática e internet compreendendo, desenvolvimento, manutenção e hospedagem do site, 

alimentação de informações fornecidas pela Prefeitura Municipal, criação e configuração de 

e-mails personalizados, backup de segurança e suporte técnico. 

Os serviços compreendem especificamente: Diagramação de conteúdo (textos e 

imagens) estático; Desenvolvimento de Painel administrativo acessado por senha para 

publicação de notícias e editais; Registro e configuração de domínio público (.uf.gov.br); 

Registro e configuração de hospedagem de site em servidor 24hrs online; Criação de e-mails 

personalizados; Contratação de hospedagem do site e de e-mails em servidor 24hrs online 

(mensalidade inclusa no valor deste contrato no plano 50GB de espaço e transferência de 

arquivos ilimitada); Certificado SSL; Manutenção e atualização de conteúdos estáticos do 

site; Backup de segurança semanal dos arquivos e do banco de dados MySQL; Restauração de 

backup em caso de invasão de hackers, ou eventuais problemas de informática que levem a 

perda dos dados; Criação de novas áreas do site (áreas estáticas, não incluso sistemas ou 

programações que não estejam na proposta); Suporte técnico via telefone, e-mail e ticket 

online pelo painel administrativo do site. Também está incluso nos serviços um hotsite para 

divulgação sobre o coronavírus (COVID-19). A prestação do serviço encontra-se descrita na 

Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante deste 

instrumento contratual.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1 O prazo de vigência do presente instrumento é de DOZE (12) MESES, desde o 

início do contrato. 

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 

8.666/93, mediante a prévia justificativa da autoridade competente.  
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2.3 Ocorrendo a hipótese prevista no inciso II, artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, a 

duração do contrato poderá sofrer prorrogação por sucessivos período, limitada a 60 

(sessenta) meses, desde que cumpridas as formalidades acima indicadas e demostrado, nos 

autos, que a medida importará em obtenção de preços e condições mais vantajosa para a 

administração.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

3.1. O valor deste contrato é de R$ 4.740,00  (Quatro mil, setecentos e quarenta  reais), 

conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em 

parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas 

necessárias à sua execução.  

3.2. O pagamento será processado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota 

fiscal, devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante 

depósito em conta bancária fornecida pela Contratada  

3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado 

incidirá no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado 

novamente após constatada a quitação do citado débito pelo Contratante.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

4.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 0301 3390 39 990 000 2003, 0401 33903900 0000 2005; 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES  

5.1 – DA CONTRATANTE  

I – acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato;  

II – efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos 

neste instrumento;  

III – prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto.  

IV – Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada 

na execução dos serviços, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as 

medidas necessárias.  

V – Zelar pelo conteúdo dos produtos/serviços contratados, não transferindo acesso ou 

divulgando seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA.  

VI – Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de 

aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  

5.2 – DA CONTRATADA  

I – executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o 

objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas 

obrigações;  
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II – responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato;  

III – manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação.  

IV – responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 

quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos 

seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros.  

V – manter preposto para representá-la na execução do contrato e para intermediar as 

solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-

mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. A dispensa deste deverá ser 

comunicada imediatamente ao CONTRATANTE, com indicação do substituto.  

VI – notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de qualquer irregularidade ou 

indisponibilidade da ferramenta durante a execução e vigência do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – BASE LEGAL  

6.1 A presente contratação encontra-se fundada no art. 24, inciso II, da Lei nº 

8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO  

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido por inadimplência de quaisquer de suas 

cláusulas ou condições ou pela superveniência de norma legal que o torne material ou 

formalmente impraticável.  

7.2. Constituem motivos para rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no 

art. 78, da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES  

8.1. A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 0,05 (cinco 

centésimos) % do valor total do contrato pelo não cumprimento de qualquer obrigação 

contratual, devendo o valor da multa ser recolhido à Secretaria da Fazenda do 

CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da notificação, sem 

prejuízo de qualquer outra cominação prevista no contrato.  

8.2. Sem prejuízo das penalidades referidas nesta cláusula, pela inexecução total ou 

parcial deste instrumento, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções 

administrativas, a serem aplicadas mediante critérios de razoabilidade e proporcionalidade 

que considerem a gravidade da infração cometida e os prejuízos sofridos pela 

CONTRATANTE:  

I – Advertência;  

II – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
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III – Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante o CONTRATANTE, após o ressarcimento dos prejuízos que o CONTRATADO vier 

a causar, decorrido o prazo da sanção aplicada com base nesta cláusula.  

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.1 Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, 

com base na legislação Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho-RS para solucionar todas as 

questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

E por estarem as partes assim, justas e contratadas  assinam o presente instrumento em 

3 (três) vias de igual teor e forma e uma só finalidade, perante 2 (duas) testemunhas que 

também assinam, tudo após ter sido o contrato lido e conferido, estando  de acordo com o 

estipulado. 

 

Lagoão, ..... 

 

 

 

__________________________________ 

CIRANO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________ 

.... 

CNPJ/MF nº .... 

CONTRATADA 
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